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ATA DA 1LO2(DÉCIMA) SESSÃO ORDINÁRIA, DO 3º(TERCEIRO) ANO, DA

98(NONA) LEGISLATURA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, EM 20 DE

JUNHODE1985.

ccc00000. «AOS vinte dias do mês de junho do ano de mil nove
centos e oitenta e cinco(20/06/1985), com início às 20,00 hs.

(vinte horas), na SALA DE SESSÕES-PAÇO MUNICIPAL, reuniu-se!
à CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, a fim de promover a dé-
cima sessão legislativa ordinária, do terceiro ano, da nona!
legislatura do Município de Cordeirópolis. e-eConstatandosse
número legal, o Sr. Presidente, edil DR. JUSÉ VALTER MASCA-—

RIN, deu por iniciados os trabalhos legislativos do dia.-==
Em seguida, foi lida a ata dos trabalhos da sessão ordinária
anterior, através do 1º Secretário, edil JOSÉ GARDIZANI, que

após colocada em discussão, fci aprovada por unanimidade,
sem cdebatese-==Ato contínuo, o Sr. Presidente, instala o hp-
rário destinado ao EXPEDIENTE DO DIA colocando à disposição!
dos Senhores Vereadores, após a leitura, a correspondência ;

recebida de terceiros, bão objeto de deliberação. Desta Casa
acusou-se o recebimento do seguinte expediente: Indicação nº
028/85 da autoria do edil Irio Alves, solicitando ao Sr. Pre
feito Municipal que sejam feitos reparos no asfalto da rua '

Siqueira Campos, já que o mesmo se encontra em péssimo esta-
do."Dfície-se! foi o despacho.-«=Do Executivo Municipal foi!
recebido o seguinte expediente: Respostas as Indicações e Re”
querimentos do Legislativo- A disposição dos Senhores Verea-
dores despachou o Sr. Presidente após a leitura. Projeto dd

Lei n2.025/85-pMC-de 20 de junho de 1985, que concede rea jus
te de salários e vencimentos ao pessoal da administração di=
reta e indireta do Município, conforme especifica.'hs Comis-
sões Tecnicas da Casa! foi o despacho.--Projeto de tei nº.26
/85-PNC-de 20 de junho de 1985-de 20 de junho de 1985, que

autoriza a permuta de áreas de terra, entre o Município e a

firma comercial Zan Zan Ltda., conforme especifica, bem como,

modifica dispositivo da Lei Municipal n2.965, de 14.08.1974.
"às Comissões Tecnicas da Casa" foi o despacho. Projeto de!
Léi nº.027/85-PMC-de 20 de junho de 1985, que autoriza a ce-
lebração de convênio com a Secretaria de Estado da promoção!
Social, para a construção de um núcleo de promoção social, !

no Município de Cordeirópolis e dá outras providencias."ÀS É
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Lad o ouissoes Tecnicas da Casa" foi o despacho.---Nao: mais haven                                                    

) matérias à serem lidas no espediente, o Sr. Presidente co-
focou a palavra livre aos senhores Vereadores para discorrer!

bre o expediente bem como sobre qualquer assunto. O edil I-
rio Alves, com a palvra, manifestou o seu repúdio pela publi-
cação das atividades parlamentares dos senhores edis que tão!
sómente foram feitas dos Veradores da bancada pemedebista, em

edição do orgao informativo local, em edição especial de come

orações do aniversário político-administrativo da Cidade, di
“zendo ser esta atitude, anti-democrática e facciosa, desres-|
'peitando os trabalhos legislativos feitos pelos Vereadores da

bancada pedessista, e arranhando a imagem do Legislativo local
0 edil Antônio Luiz Cicolin, com a palavra, diz estar solidás

Prio com as queixas levantadas pelo seu colega, concordando com

“as afirmações do Versador Irio Alves. Sem mais Vereadores in-.
E cressacos o” utilizar a palvra live, O Ste Rponddante, deu

por“o expediente do dia, suspendendo a sessao para O intervalo
regimental, à fim de ser preparada a ordém dodiae--=Findo o in
tervalo regimental, são reabertos os trabalhos, com a instala-
ção da Ordem do Dia.A Mesa acusou, através da presidência, o

recebimento de requerimento subscrito pela bancada pedessista,
solicitando o adiamento da discussão do projeto de Lei nº.026/
85-pMC-de 20.06.1985, justificando atraves da conformidade do

artigo 90, parágrafo segundo do Regimento Interno da Câmara Mu

nicipal, sendoo requerimento deferido pela presidência.ato Con

tínuo, disoussão e votação do Projeto de Lei nº.021/85-PMC- de

31 de maio de 1985, acompanhado de pareceres favoráveis das Co

missões Técnicas da Casa. Referido Projeto de Lei foi aprovado
por unanimidade, sem debates.---Discussão e votação do Projeto
de Lei n£2.025/85-pMC=-de 20 de junho de 1985, acompanhado de pao. o o , . Areceres favoraveis das Comássoes Tac nicas da Casa. Referido *

Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade, sem debatesecs= !

Projeto de Lei nº2.027/85-PMC-de 20 de junho de 1985, acompanha
do de pareceres favoráveis das Comissões Técmicas da Casa. Re-

ferido Prejeto de Lei, foi aprovado por unanimidade, sem deba-
tes. Nada mais havendo a constar na Ordem do Dia, o Sr. Presi-
dente, declara que em conformidade com O artigo 14, 3 gui
voca, uma Sessão Extragrdinária, a ser realizada no dia 27 do

corrente mês, a fim de discutir e deliberar o Projeto de Lei
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* nº.026/85-pMC=de 20 de junho de 1985. Agradecendo a presença
“de todos e invocando a proteção Divina, o Sr. Presidente deu  
“por encerrados os trabalhos da presente sessão, Em seguida !

* determinou que fosse lavrada a presente ata, para constar dos

trabalhos legislativos do Município de Cordeirópolis, nesta!
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DR. .J0SÉ VALTER MASCARIN

«Presidente-  
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